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Dispondo sobre: a concessao da
sexta uarte dos vencimentos aos..-
funcionari0s.

DR. DOMINGOS LEOrfARDO CERAVOLO, Prefei to l~icipal de Pre

ente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

conferidas por lei:
A

Faço s@ber que a Camara MUnicipal de Presidente Prudente,-

reta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

IGO lQ -Os funcionários mUIlicipais que completarem vinte e cinco -

anos de efetivo exercicio, perceberão mais a sexta parte -

dos vencimentos a estes incorporada para todos os efeitos.

IGO 2Q -Esta lei entrará em vig~r na data de sua publicação, revo-

gadas às disposições em contrario.

Presidente pru",te, 5 de deze~:~~~~ 1.952.

/~~ --,"

Dr. Donrlngos Leonardo Ceravolo,

Prefeito t~icipal.

istrada e PÚblicada na Secretaria da Prefeitura l~icipal, aos 5 -
A

S do mes de deze
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